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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
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XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 9.883, DE 27 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de 

Combate à Discriminação. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 

da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”, da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação, órgão colegiado de consulta, assessoramento, estudo, articulação e 

colaboração do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos nas questões 

relativas à proteção dos direitos de indivíduos e grupos sociais afetados por discriminação e 

intolerância. 

 

Art. 2º  Ao Conselho Nacional de Combate à Discriminação compete: 

I - colaborar com o Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos e o Secretário Nacional de Proteção Global na orientação e na direção das políticas 

públicas de combate à discriminação e à intolerância, em âmbito federal; 

II - formular e propor diretrizes de ação governamental voltadas para a defesa dos 

direitos: 

a) das minorias étnicas e sociais; e 

b) das vítimas de violência, de preconceito, de discriminação e de intolerância; 

III - zelar pela observância da legislação de combate à discriminação e à 

intolerância e representar aos Poderes Públicos nos casos de infringência da Constituição, das 

leis e de regulamentos federais que disponham sobre a matéria; 

IV - obter e consolidar informações sobre as políticas públicas de combate à 

discriminação e à intolerância nos Estados e no Distrito Federal; 

V - articular-se com outros colegiados para estabelecer estratégias comuns de 

atuação; 

VI - realizar pesquisas e análises sobre a situação dos grupos sociais afetados por 

discriminação e intolerância; 

VII - recomendar ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

medidas para o combate à discriminação e à intolerância; 

VIII - manifestar-se sobre as questões demandadas pelo Ministro de Estado da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos ou o Secretário Nacional de Proteção Global; e 

IX - publicar periodicamente: 

a) as atas de suas reuniões; 

b) os boletins relativos aos seus trabalhos; e 

c) as informações e os estudos sobre questões relacionadas aos indivíduos e 

grupos sociais afetados por discriminação e intolerância. 

 

Art. 3º  O Conselho Nacional de Combate à Discriminação é composto: 
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I - pelo Secretário Nacional de Proteção Global do Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos, que o presidirá; 

II - por representantes dos seguintes órgãos: 

a) Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que o coordenará; 

b) Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres do Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos; e 

c) Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da Igualdade Racial do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e 

III - por três representantes da sociedade civil. 

§ 1º  Exceto o Presidente, cada membro do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos. 

§ 2º  O Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

presidirá o Conselho quando estiver presente nas reuniões do Conselho Nacional de Combate 

à Discriminação, sem direito a voto. 

§ 3º  O Coordenador do Conselho Nacional de Combate à Discriminação 

substituirá o Presidente do Conselho em seus impedimentos e exercerá as atribuições que lhe 

forem delegadas. 

§ 4º  Os membros do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e 

respectivos suplentes de que tratam os incisos I e II do caput serão indicados pelos titulares 

dos órgãos que representam e designados pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e 

dos Direitos Humanos. 

§ 5º  Os membros do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e 

respectivos suplentes de que trata o incisos III do caput serão indicados por entidades sem fins 

lucrativos, com atuação relevante relacionada ao combate à discriminação, à intolerância e à 

violência, selecionadas por meio de processo seletivo público, com mandato de dois anos. 

§ 6º  O regulamento do processo seletivo das entidades de que trata o § 3º será 

elaborado por representantes indicados pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos e divulgado por meio de edital público, até noventa dias antes da data 

prevista para a posse dos membros do Conselho Nacional de Combate à Discriminação. 

§ 7º  O Presidente do Conselho Nacional de Combate à Discriminação poderá 

convidar para participar das reuniões, de acordo com a pauta, representantes de outros órgãos 

ou de entidades públicas nacionais e membros da comunidade acadêmica, sem direito a voto. 

 

Art. 4º  As entidades a que se refere o inciso III do caput do art. 3º somente 

poderão indicar novo membro titular e novo suplente no curso do mandato na hipótese de 

vacância do membro titular e do suplente. 

Parágrafo único.  Na hipótese prevista no caput, os novos membros exercerão o 

mandato pelo prazo remanescente. 

 

Art. 5º  O Conselho Nacional de Combate à Discriminação se reunirá em caráter 

ordinário trimestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado pelo Ministro de 

Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

§ 1º  O quórum de reunião do Conselho Nacional de Combate à Discriminação é 

de maioria simples dos membros e o quórum de aprovação é de maioria absoluta. 

§ 2º  As convocações para reuniões do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação especificarão o horário de início e o horário-limite de término da reunião e o 

intervalo para a realização de votações não superior a duas horas. 
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§ 3º  Na hipótese de empate, o voto de qualidade será exercido por aquele que 

presidir o Conselho Nacional de Combate à Discriminação no momento da votação, mesmo 

que não tenha direito ao voto ordinário. 

 

Art. 6º  O Conselho Nacional de Combate à Discriminação poderá instituir grupos 

de trabalho com o objetivo de estudar e elaborar propostas sobre temas específicos. 

 

Art. 7º  Os grupos de trabalho: 

I - serão compostos na forma de resolução do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação; 

II - não poderão ter mais de cinco membros; 

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e 

IV - estão limitados a três operando simultaneamente. 

 

Art. 8º  Os membros do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e dos 

Grupos de Trabalho que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os 

membros que se encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de 

videoconferência. 

 

Art. 9º.  O Conselho Nacional de Combate à Discriminação submeterá à 

aprovação do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos o seu 

regimento interno e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos editará do regimento provisório que vigorará até a publicação do regimento 

aprovado na forma do caput. 

 

Art. 11.  A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Combate à 

Discriminação será exercida pela Secretaria Nacional de Proteção Global do Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

 

Art. 12.  A participação no Conselho Nacional de Combate à Discriminação e nos 

grupos de trabalho será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

 

Art. 13.  Fica revogado o Decreto nº 7.388, de 9 de dezembro de 2010. 

 

Art. 14.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 27 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

ANTÔNIO HAMILTON MARTINS MOURÃO 

Damares Regina Alves 
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DECRETO Nº 7.388, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
(Revogado pelo Decreto nº 9.883, de 27 de junho de 2019) 

 

 

Dispõe sobre a composição, estruturação, 

competências e funcionamento do Conselho 

Nacional de Combate à Discriminação - 

CNCD.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 24, § 2º, 

e 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

CAPITULO I 

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º  O Conselho Nacional de Combate à Discriminação - CNCD, órgão 

colegiado de natureza consultiva e deliberativa, no âmbito de suas competências, integrante 

da estrutura básica da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, tem por 

finalidade, respeitadas as demais instâncias decisórias e as normas de organização da 

administração federal, formular e propor diretrizes de ação governamental, em âmbito 

nacional, voltadas para o combate à discriminação e para a promoção e defesa dos direitos de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT.  

 

Art. 2º  Ao CNCD compete: 

I - participar na elaboração de critérios e parâmetros de ação governamental que 

visem a assegurar as condições de igualdade à população LGBT; 

II - propor a revisão de ações, prioridades, prazos e metas do Plano Nacional de 

Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais - PNLGBT; 

III - propor estratégias de ação visando à avaliação e monitoramento das ações 

previstas no PNLGBT; 

IV - acompanhar, analisar e apresentar sugestões em relação à execução de 

programas e ações governamentais para a população LGBT e a aplicação de recursos públicos 

para eles autorizados; 

V - apresentar sugestões para elaboração do planejamento plurianual, 

estabelecimento de diretrizes orçamentárias e alocação de recursos no orçamento anual do 

Governo Federal, visando à implantação do PNLGBT; 

VI - apresentar sugestões e aperfeiçoamentos sobre projetos de lei que tenham 

implicações sobre os direitos e cidadania da população LGBT; 

VII - participar da organização das conferências nacionais para construção de 

políticas públicas para a população LGBT; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


